
 

 EMENDA Nº         – CM 
(à MPV nº 664, de 2014) 

 

 

 

 

Inclua-se onde couber a seguinte emenda: 

 

 “Art. O art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 41-A A valorização do valor dos benefícios em 

manutenção seguirá a seguinte sistemática, a ser aplicada em 1o de 

janeiro de cada ano:   

I -  Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo dos 

benefícios em manutenção corresponderão à variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado e divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada nos 

doze meses anteriores ao mês do reajuste. 

II - A título de aumento real, será aplicado o percentual 

equivalente à taxa de crescimento real da remuneração média dos 

trabalhadores empregados, observada no penúltimo exercício anterior ao 

do reajuste, apurada com base nas informações constantes da Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações 

à Previdência Social – GFIP. 

§1º Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um ou 

mais meses compreendidos no período do cálculo até o último dia útil 

imediatamente anterior à vigência do reajuste, o Poder Executivo 

estimará os índices dos meses não disponíveis.  

§ 2º Verificada a hipótese de que trata o § 1o, os índices 

estimados permanecerão válidos para os fins desta Lei, sem qualquer 

revisão, sendo os eventuais resíduos compensados no reajuste 

subsequente, sem retroatividade.  

§3º Para fins do disposto no inciso II do caput, será utilizada a 

taxa de crescimento real da remuneração média divulgada pelo 

Ministério da Previdência Social até o último dia útil do ano 

imediatamente anterior ao da aplicação do respectivo aumento real.  
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§4º Os reajustes e aumentos fixados na forma deste artigo serão 

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de portaria, nos termos 

desta Lei.  

§5º Nenhum benefício corrigido poderá exceder o limite 

máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os 

direitos adquiridos.  

§ 6º Os benefícios com renda mensal superior a um salário 

mínimo serão pagos do primeiro ao quinto dia útil do mês subsequente 

ao de sua competência, observada a distribuição proporcional do número 

de beneficiários por dia de pagamento. 

§7º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário 

mínimo serão pagos no período compreendido entre o quinto dia útil que 

anteceder o final do mês de sua competência e o quinto dia útil do mês 

subsequente, observada a distribuição proporcional dos beneficiários por 

dia de pagamento. 

§ 8º Para os efeitos dos §§ 6º e 7º deste artigo, considera-se dia 

útil aquele de expediente bancário com horário normal de atendimento. 

§ 9º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até 

quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da 

documentação necessária a sua concessão. 

§ 10 Para os benefícios que tenham sido majorados devido à 

elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser compensado 

no momento da aplicação do disposto no caput deste artigo, de acordo 

com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência Social.” 

(NR).” 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito urge a implantação de uma política de valorização do valor de 

todos os benefícios previdenciários, já que, nos últimos anos, apenas aqueles 

equivalentes a um salário mínimo têm sido objeto de reais elevações.  

Ao longo dos anos, a discrepância entre as correções concedidas aos 

benefícios equivalentes ao salário mínimo e as concedidas aos benefícios cujos valores 

superam este patamar conduziu a um achatamento inaceitável das rendas dos 

aposentados e pensionistas. Isso tem que acabar. Todos merecem a mesma valorização 

de suas rendas. 
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O presente projeto de lei representa uma proposta factível para essa 

correção comum, que, em função da política de valorização do salário mínimo em 

curso, não descarta aumentos adicionais que venham a ser concedidos aos benefícios 

que equivalem ao piso salarial de nossa economia. 

A proposta é vincular a valorização comum de todos os benefícios 

previdenciários ao crescimento real da remuneração média dos trabalhadores 

empregados no mercado de trabalho formal. Assim, todo crescimento real observado 

nas remunerações dos empregados ativos, ao longo de determinado ano, passa a ser 

igualmente concedida aos aposentados e pensionistas no segundo ano subsequente. Com 

isso, vincula-se a renda dos trabalhadores ativos e inativos, impedindo, assim, que estes 

últimos deixem de acompanhar as melhorias observadas no mercado de trabalho do 

País. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador PAULO PAIM            Senador WALTER PINHEIRO 
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